
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

Ao Sr. Manoel Almeida Júnior, popularmente conhecido como “Júnior da Jodima” ou 

“Jodimar”, em reconhecimento à sua relevante atuação empresarial e à importante 

missão assumida à frente do setor de panificação capixaba, ao tomar posse, em abril de 

2026, como presidente do SINDIPÃES (Sindicato da Indústria da Panificação e Confeitaria 

do Estado do Espírito Santo) e da AIPÃES (Associação Integrada da Panificação), para a 

gestão 2026–2029. 

 

Ao assumir a presidência do SINDIPÃES e da AIPÃES, passa a exercer papel estratégico 

no fortalecimento do setor industrial da panificação e confeitaria no Espírito Santo, 

liderando ações voltadas ao associativismo, à sustentabilidade econômica, à 

qualificação empresarial e à inovação tecnológica, especialmente em benefício das 

micro e pequenas padarias capixabas. 

 

Sua gestão, desenvolvida em cooperação com a FINDES (Federação das Indústrias do 

Espírito Santo), representa importante avanço institucional para o segmento, 

promovendo o desenvolvimento econômico, a geração de empregos e o fortalecimento 

da indústria da panificação no Estado. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem ao Sr. Manoel 

Almeida Júnior, reconhecendo sua relevante contribuição para o crescimento do setor 

de panificação capixaba, seu espírito de liderança e seu compromisso com o 

desenvolvimento econômico e empresarial do Estado do Espírito Santo. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 20 de maio de 2026. 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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